
grefeitura 9Kunicipal de eruzeiv~
ESTADO DE SÃO PAULO _.M

DEPARI8ME~RIDICO 00031\' G
~,~>

LEI Nº 1.410, DE.03 DE JULHO DE I 980

"Olsp3E SOBRE A CELEBRAÇio DE CONvfNIO

ENTRE A DIREÇio 00 SERVIÇO Aur3NOMO f

DE AGUA E ESGOTO DE CRUZEIRO E A CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL".

~

PROfESSOR JOAO BASTOS SOARES, PREfEITO MUNICIPAL'

DE CRUZEIRO, EStADO DE sio PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES Li

GAIS;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE

PROMULGA A SEGUINTE LEis

ARTIGO 12 - FljA A DIREÇAO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

AGUA E ESGOTOS DE CRUZEIRO AUTORIZADO A CELEBRAR CONvfNIO COM A

CAIXA ECONSMICA FEDERAL, VISANDO A OBTENÇio DE EMPRtSTIMOS SOB
~ ;

CONSIGNAÇAO EM FOLHA DE PAGAMENTO, AOS SEUS fUNCIONARiOS.

ARTIGO 22 - o CONV'NIO, A QUE SE REfERE o ARTIGO •

PODENDO

I
</ -

i -ANTERIOR, OBEDECERA AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NA MINUTA EM
,

XOlj A QUAL PASSARA A fAZER PARTE INTEGRANTE DESTA LEI,

ANE-
- -TER SUAS COND1ÇOES ALTERADAS DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM RESPONSa

BtLIDADE PARA A DIREÇio 00 SERViÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE

CRUZEIRO.

ARTIGO 3º - ESTA LEI ENtRAR~ EM VIGOR NA DATA DE-SUA PUBLICAÇAO.

CRUZEIRO, 03 DE JULHO o 1 980

-



grefeitura 9YCunicipal de eruze ~ o
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPIlR illMENTO JURIDICO OÜ03

PUBL1CAOO NA SECRETARIA DA PREfEITURA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO, EM 03 OE ~ULHO DE I 980.

1., -

SAL~~
-AUXILIAR DA PROCURADORIA-



Estado de São Paulo

Oríclo Nº 068/80 - PROJUR -

CRUZEIRO,

SENHOR PRESIDENTE:

08 DC JULHO DE I 980

Câmara Munici~al ue CrUltiro
Protocolo nº_QQ.8/&d
Livro-!ii.!L._Fls....l6..Z
Data-1Q . 19.8.0_

TENHO A ELEVADA HONRA DE ME DIRIGIR A
,

V. [XCIA., A flivi DE REi/iETER COPIA DAS LEIS NºS. 1.402, 1.403 ,

I 4n4 I Anc ! 406 I 407I. ,J • I. LJ-J-J • '" _', • J ,

E 1.413.

1.488,1.409,1.410,1.4!I, ! .412

NA OPORTUNIDADE, RE~OVO A V.,EXCIA. OS

-MEUS PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E CONSIDERAÇAO •

.4 T Er'JC lOS A kiE N TE, ti
,-

Ao

SE r'H-:OR

DR. F~~ULC ~:CGERTO De CJ:PVALHC SCM>~ILU\

DO. PRESIDENTE DA C~~ARA ~UNICIPAL DE

C~UZ=iRO - SP




